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PORTARIA DE N° 310/2022- GAB/PREFEITO – REPUBLICADA POR 
INCORREÇÃO 

                                                              
 

  DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE DIÁRIA 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar a Portaria de N° 308/2022 de 11 de outubro de 2022, 

por motivo de uma reunião de urgência profissional na área administrativa de 

nossas secretarias, assim a mesma não teve como seguir para a referida 

viagem. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

- se as disposições em contrário. 

Publique-se; e, Cumpra-se. 
 

 
 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas (RN), de 13 de outubro de 2022. 
 

 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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